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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

17/12/2025

LOGICTEL S.A.
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a 
Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no 
dia 26 de dezembro de 2025, às 8:00 horas, para 
deliberarem a seguinte Ordem do Dia: distribuição 
de dividendos, sobre os lucros acumulados até 31 de 
dezembro de 2025. São Paulo, 16 de dezembro de 
2025. aa Geraldo A. O. Marques - Diretor Presidente

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES  
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM  

SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em As-
sembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 06 de ja-
neiro de 2026, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Reso-
lução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos da 
cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão (a) do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de 
cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”), e (b) do descumprimento da obrigação de apuração e observância do Índice Financeiro, nos termos do inciso (xvi), item (ii), da refe-
rida cláusula 6.1.1.2; (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações Trimestrais 
do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações 
constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 9.3.1 da 
Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debên-
tures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação, se em segunda convocação, 
conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com 
link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no 
item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. Documentos 
de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que 
encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoia-
log.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documen-
tos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade nacional, 
dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato firmado com menos de 1 
(um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debentu-
rista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente registrados nos órgãos compe-
tentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procura-
ção) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do 
procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos 
diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. 
Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram 
os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato regis-
trado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Admi-
nistração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturis-
tas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). 
Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, 
sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de 
Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução 
de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos 
os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em 
um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) repre-
sentante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá 
observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail 
ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência 
da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar 
por exercer seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preen-
chida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documen-
tos de identificação e representação: a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devi-
damente registrados na Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com 
foto de representante legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu adminis-
trador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a 
menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido 
no item “d” acima deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamen-
te com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais 
de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a 
procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar 
os termos finais a serem deliberados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido 
em nome do debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, 
na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 3ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe 
da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instru-
ção de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com 
os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas 
presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limita-
dos às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora 
convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente 
convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados 
a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 4ª 
(quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de De-
bêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, 
em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 
06 de janeiro de 2026, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos 
da cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de 
cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”); (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações Trimes-
trais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações 
constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que represen-
tem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 
9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação, se em segunda con-
vocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma 
Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações 
contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. 
Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo 
Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto 
recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de 
mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos 
constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devida-
mente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o 
caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o docu-
mento oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social 
ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os pode-
res de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) le-
gal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos 
sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, 
atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as orientações, 
termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificul-
tem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da 
Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, 
de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo 
disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (https://
ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja contabilizado no quórum 
da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação 
social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; 
(ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instru-
ções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a 
data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; e (v) A 
Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, 
até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá 
enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma 
de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e representação: a. quando pessoa física: docu-
mento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial competente, documen-
tos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representante legal; c. veículo de investimento: 
versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para sua 
representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item “d” acima deve ser enviado em sua versão digi-
tal, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário 
do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas 
para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 
1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 
1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Em 
qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido em nome do debenturista pela B3, para as De-
bêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titu-
laridade e quantidade de Debêntures 4ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsidera-
da. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou 
condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia pode-
rão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do 
Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o 
Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à realização da 
AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escri-
tura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia 
Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 6ª 
(sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de De-
bêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) 
Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 22 de março de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 06 de janeiro de 
2026, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos da cláu-
sula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de cál-
culo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”);  (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações 
Trimestrais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das 
deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos 
da Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 65% (sessenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, se em se-
gunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da 
Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme 
orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da 
Companhia.  IV. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em 
nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmen-
te como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia 
do instrumento de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa 
jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa 
jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); 
e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamen-
te com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e  (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) 
representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acata-
rá estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo 
respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão 
observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais 
e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet 
ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá 
exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à 
Distância, conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Rela-
ções com Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto 
seja contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indi-
cação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone 
para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-
-se”), sendo desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a 
Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim 
como as orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente 
Fiduciário no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou 
seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à 
distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não 
será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e represen-
tação: a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representan-
te legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de iden-
tidade válido com foto do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 
(um) ano, com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item 
“d” acima deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente 
com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias 
originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código 
Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes 
para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do 
extrato expedido em nome do debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de 
nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 6ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o 
Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente 
na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da 
Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum 
necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Con-
vocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos 
os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debentu-
ristas no que diz respeito à presente convocação e à realização da AGD.Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos 
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB  

O RITODE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 7ª 
(sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de 
Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Au-
tomático de Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” “, celebrado em 29 de agosto de 2024, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primei-
ra convocação no dia 06 de janeiro de 2026, às 17:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das 
Debentures, nos termos da cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia 
do relatório/memória de cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Es-
critura de Emissão (“Informações Trimestrais”); (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio 
das Informações Trimestrais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) 
Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento 
integral das deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos 
Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, 
nos termos da Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circula-
ção, se em segunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por 
meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, 
conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na 
sede da Companhia. IV. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em 
nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmen-
te como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do 
instrumento de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurí-
dica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa 
jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); 
e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente 
com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e  (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que com-
provem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) re-
presentante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará 
estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respec-
tivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão obser-
var as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de 
conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou in-
compatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer 
seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, 
conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com 
Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja conta-
bilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais 
contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo 
desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de 
Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as 
orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de 
janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à distância pela 
Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o 
reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e representação: a. quando 
pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passa-
porte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representante legal; c. veículo 
de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto 
do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes 
específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item “d” acima deve ser enviado 
em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma 
ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação 
dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Nos termos 
do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá ter sido outor-
gada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deli-
berados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido em nome do debenturista 
pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da 
AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 7ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distân-
cia desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os 
termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assem-
bleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da 
Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A 
Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e 
à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atri-
buídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação 
e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

COMPANHIA FECHADA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
que será realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, em 
2ª Convocação, através da plataforma eletrônica https://us02web.zoom.us/j/86908832578?pwd=azj3EATe 
Ba4MYLpSa3gNaGZ6pd4MBw.1, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
a) Deliberar sobre a capitalização de parte dos lucros acumulados apurados até 31 de dezembro de 2025. 
Para participarem da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, 
deverão apresentar documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes para participar da 
Assembleia. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas 
(Diretor-Superintendente).
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ARCADIS LOGOS S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Novembro de 2025.
Data, Hora e Local: No dia 26/11/2025, às 12h00min, na sede social da Companhia, na Cidade de SP, SP, na Av. 
das Nações Unidas, 12.995, 14º andar, cj. 141, CEP 04578-911. Convocação: Dispensada na forma do artigo 
124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em vista da presença de todos os acionistas, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Quórum de 
Instalação: Acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. Composição da Mesa: 
Karin Marangoni Ferrara Formigoni – Presidente e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a declaração, distribuição e pagamento de dividendos intermediários, conforme os termos do Artigo 27, 
§§ 1º e 2º do Estatuto Social da Companhia, à conta de lucros acumulados apurados com base no balancete de 
30/10/2025, bem como proposta da Diretoria no mesmo sentido. Deliberações, conforme a ordem do dia: 
Considerando o disposto no Artigo 27, §§ 1º e 2º do Estatuto da Companhia, bem como de conformidade com 
o artigo 204 e parágrafos da Lei 6.404/76, conforme alterada, e a proposta da Diretoria da Companhia no mesmo 
sentido, fica deliberado por unanimidade dos acionistas, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a declaração 
de distribuição e pagamento de dividendos intermediários aos acionistas, na proporção de suas participações 
no capital social da Companhia, no montante total de R$ 40.000.000,00, com base na reserva de lucros 
acumulados, apurada no balancete da Companhia de 30/10/2025. A administração da Companhia fica desde 
já autorizada a tomar todas as medidas necessárias e providenciar todos os documentos para o pagamento dos 
valores acima aprovados aos seus acionistas, a partir da presente data. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente, lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (aa) Karin Marangoni Ferrara 
Formigoni – Presidente e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária; Acionistas Presentes: Arcadis Latin America B.V. 
(P.p. Guilherme Amorim Campos da Silva) e Arcadis USA B.V. (P.p. Guilherme Amorim Campos da Silva). A presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 26/11/2025. Karin Marangoni Ferrara 
Formigoni - Presidente; Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. JUCESP - 427.965/25-1 em 05/12/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 | (“Companhia”) 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração
realizada em 26 de novembro de 2025

1. Data, Horário e Local: Dia 26 de novembro de 2025, às 08:30, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, cj. 141, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, 04.571-900. 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua 
totalidade. Dispensada a convocação, na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa 
Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) aprovação do plano de trabalho do Programa de Compliance para o ano de 2026; e 
(ii) aprovação de contratos comerciais. Ainda, informar os membros do Conselho de Administração sobre: 
(iii) barragens. 5. Deliberações: Inicialmente, os conselheiros foram informados a respeito: (i) Aprovar 
o Plano de trabalho do Programa de Compliance para o ano de 2026 recomendado pelo Comitê de Audi-
toria Estatutário da Companhia, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. Na 
oportunidade, o Conselho foi informado da evolução das frentes de trabalho do Programa de Compliance 
da Companhia do ano corrente; (ii) Aprovar a assinatura de contratos comerciais, nos termos do artigo 
20, inciso xviii, do Estatuto Social da Companhia, conforme material apresentado, que ficará arquivado na 
sede da Companha. Ficam autorizados os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como 
outorgar poderes para realização desses atos. Ato contínuo, os conselheiros foram informados a respeito 
dos seguintes temas: (iii) Dos assuntos relativos às barragens de energia, mineração e industriais da 
Companhia, confirmando a estabilidade das barragens, conforme material apresentado e arquivado na 
sede da Companhia. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, 
lida e achada conforme, vai assinada. Mesa: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, 
Secretário. Membros do Conselho de Administração: Luís Ermírio de Moraes, João Zeferino Ferreira Velloso 
Filho, Eduardo Borges de Andrade Filho, Glaisy Peres Domingues, Ricardo Rodrigues de Carvalho, Flávio 
Mendes Aidar, Franklin Lee Feder e Sergio Ricardo Romani. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2025. (ass.:) Mesa: Renato Maia Lopes – Secretário. 
JUCESP – Registrado sob o nº 428.750/25-4 em 10/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 | (“Companhia”) 

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
realizada em 26 de novembro de 2025

1. Data, Horário e Local: Dia 26 de novembro de 2025, às 17:30, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, cj. 141, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, 04.571-900. 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua 
totalidade. Dispensada a convocação, na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa 
Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deli-
berar sobre: (i) aprovação da contratação, pela Companhia, de Financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, nos termos e condições aprovados pela Diretoria do BNDES 
nº 346/2025-BNDES de 19/11/2025. 5. Deliberações: Inicialmente, os conselheiros foram informados 
a respeito, e em seguida deliberaram: Aprovar a contratação de Financiamento, pela Companhia, junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, nas bases e condições enunciadas na 
ordem do dia, bem como a contratação para emissão de fiança bancária em garantia à operação, junto a 
bancos comerciais a serem definidos, e ainda, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
e firmar todos os instrumentos necessários para a concretização da referida operação financeira junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 6. Observações Finais: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada. Mesa: Luis Ermírio 
de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. Membros do Conselho de Administração: Luís 
Ermírio de Moraes, João Zeferino Ferreira Velloso Filho, Eduardo Borges de Andrade Filho, Glaisy Peres 
Domingues, Ricardo Rodrigues de Carvalho, Flávio Mendes Aidar, Franklin Lee Feder e Sergio Ricardo Romani. 
A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2025. 
(ass.:) Mesa: Renato Maia Lopes – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº Certifico o registro sob o 
nº 428.753/25-5 em 10/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES 
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de novembro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, CEP: 05.424-904, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acio-
nistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskowar. Secretá-
ria: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do endereço das filiais da 
Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, 
deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) A alteração dos endereços das filiais da Companhia, sendo: (ii.a) Filial 1 (“CPC Engelog”), inscrita no 
CNPJ 09.367.702/0002-63 e NIRE 35.903.762.357, do endereço: Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, andar 4, sala 9, 
bairro Vila Olimpia, CEP: 04.551-065, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para o novo endereço: Rua Pais 
Leme, 524, 4º andar, sala 08 - parte, bairro Pinheiros, CEP: 05424-904, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
(ii.b) Filial 2 (“CPC Engelogtec”), inscrita no CNPJ 09.367.702/0003-44 e NIRE 35.903.762.349, do endereço: Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, andar 4, sala 10, bairro Vila Olimpia, CEP: 04.551-065, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para o novo endereço: Rua Pais Leme, 524, 4º andar, sala 08 - parte, bairro Pinheiros, CEP 05424-904, Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo. (iii) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências ne-
cessárias à implementação das deliberações ora aprovadas, tudo conforme termos e condições apresentados nesta as-
sembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada di-
gitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do arti-
go 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 04 de novembro 
de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskowar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionistas: (1) MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskowar; (2) SOCIE-
DADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. por Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. - Waldo Edwin Perez Leskowar - Presidente da Mesa - Assinado com Cer-
tificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil.
JUCESP nº 427.224/25-1 em 04.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EVOLUCAO HOLDINGS S.A.
CNPJ:

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO E ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de dezembro de 2025 às 10:00 horas, na sede desta Companhia, reuniram-se em pri-
meira convocação os subscritos da totalidade das ações emitidas por EVOLUCAO HOLDINGS S.A. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada a publicação de editais de convocação, nos termos do Parágrafo 4º, artigo 124 da Lei 6.404/76 (Lei das So-
ciedades Anônimas), por estarem presentes os acionistas representados pela totalidade do capital social, conforme 
assinatura do Livro de Presença de Acionistas. PRESENÇAS/MESA: Por indicação dos presentes, foi escolhida o Sr. 
WILSON VILELA MEDEIROS FILHO, para presidir e o Sr. LUCAS DE OLIVEIRA MEDEIROS para secretariar a Assembleia. 
Constituída a mesa, o Sr. Presidente, após verificar a regularidade da verificação da Assembleia Geral Extraordinária, 
deu início aos trabalhos. ORDEM DO DIA: Deliberar e discutir as seguintes matérias extraordinárias: Dissolução vo-
luntária da Companhia; Nomeação do Liquidante; Pagamento dos haveres aos acionistas; Aprovação do balanço pa-
trimonial de encerramento e destinação do patrimônio líquido. DELIBERAÇÕES: Após discussão em análise das maté-
rias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições ou 
reservas, aprovam as seguintes matérias: 1) A dissolução voluntária da sociedade, com fundamento no artigo 206, in-
ciso II, alínea “a”, da Lei nº 6.404/76, em razão da cessação das atividades operacionais e do cumprimento do objeto 
social, determinando o início do processo de liquidação da companhia; 2) A nomeação a Liquidante da Companhia, 
do Sr. WILSON VILELA MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade profissional 
nº 15629 CRM/GO, inscrito no CPF sob nº 069.688.236-16, residente e domiciliado na Avenida Juscelino Kubitschek, 
nº 2.041, torre D, 12º andar, Itaim, São Paulo/SP, CEP 04543-001, acionista e atual Diretor Presidente da companhia, 
que, a partir desta data, passa a exercer exclusivamente as funções de liquidante, com todos os poderes necessários 
à boa condução da liquidação, nos termos dos artigos 210 a 219 da Lei nº 6.404/76; 3) O pagamento aos Acionistas 
dos valores equivalentes às suas participações no Capital Social equivalente a 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada um dos Acionistas. 
Os Acionistas dão-se plena e geral quitação quanto às obrigações sociais; 4) A aprovação do balanço patrimonial de 
encerramento datado de 10 de novembro de 2025, cujo patrimônio líquido é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O ati-
vo apurado foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), existente em conta caixa e destinado ao pagamento do passivo regis-
trado na conta capital social também no mesmo valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), convertido em pagamento das 
participações Acionárias na forma do item “3” anterior. Consequentemente, a Companhia, ora extinta, não permite a 
existência de qualquer ativo ou passivo. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, a sessão foi suspensa pelo 
tempo necessária à lavratura da Ata que após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Por fim, autoriza-
ram a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à consecução das deliberações aprovadas nesta Assembleia. A 
presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. 

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENúNCIA
São Paulo/SP, 24 de novembro de 2025. À RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efe-
tivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e 
efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 23.818.436-5/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 148.195.698-13, com ende-
reço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, apresento mi-
nha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 17/04/2024, comprometendo-me 
a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, EDUAR-
DO SIQUEIRA MORAES CAMARGO - Ciente em: 24/11/2025. RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. Waldo Edwin 
Pérez Leskovar. JUCESP nº 425.514/25-0 em 03.12.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENúNCIA
São Paulo/SP, 24 de novembro de 2025. À RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins 
e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, JOSIANE CARVALHO DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, economista, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 50.890.239-3/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 083.040.867-35, com en-
dereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, apresen-
to minha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção da Companhia, para o qual fui eleita na Assembleia Geral Ordinária realizada em 17/04/2024, comprometendo-me 
a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, JO-
SIANE CARVALHO DE ALMEIDA. Ciente em: 24/11/2025. RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. Waldo Edwin Pé-
rez Leskovar. JUCESP nº 427.217/25-8 em 04.12.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENúNCIA
São Paulo/SP, 25 de novembro de 2025. À RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). Aos cuidados 
do Conselho de Administração, Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/
SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor Presidente. Prezados Senhores: Pela presente e para todos 
os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, GUILHERME MOTTA GOMES, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 08.740.792-0/SSP/RJ e inscrito no CPF sob o nº. 012.980.057-01, 
com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 8, bairro Pinheiros, São Paulo/
SP, apresento minha RENúNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor Presidente, para o qual 
fui eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 17/04/2024, comprometendo-me a manter em 
sigilo todas as informações adquiridas. Atenciosamente, GUILHERME MOTTA GOMES. Ciente em: 25/11/2025. 
RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. Pedro Paulo Archer Sutter - Presidente do Conselho de Administração. 
JUCESP nº 427.218/25-1 em 04.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PORTO DE VITORIA COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ/ME: 40.997.635/0001-20 - NIRE:35300565444
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Horário e Local: Ao 5º (quinto) dia do mês de dezembro de 2025, às 9:00 horas, na sede social da Porto De Vitoria Companhia 
Securitizadora De Créditos Financeiros S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala 
F22, Itaim Bibi, CEP 04533-010 Companhia 2. Convocação, Presença e Publicação: Dispensada a convocação, em razão da presença 
de todos os Conselheiros de Administração da Companhia, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Vinicius 
Bernardes Basile Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do dia: Nos termos e condições previstos no Estatuto Social da 
Companhia, a integralidade dos conselheiros da administração reuniu-se para deliberar sobre: (i) a alteração ou não da denominação social 
da Companhia, que passará a ser “TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.”, com a consequente alteração do Artigo 1º do 
Estatuto Social. (ii) A alteração da sede social da Companhia; (iii) a alteração ou não do objeto social da Companhia. (iv) Aprovar ou não todas 
as demais alterações necessárias no Estatuto Social decorrentes das deliberações anteriores. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração, após discussão das matérias, por decisão unânime deliberaram: (i) Aprovar a alteração da denominação social da Companhia 
para “TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.”, com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social. (ii) Aprovar 
a alteração da sede social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, cuja nova redação será a seguinte: 
“Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala FM43, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04533-010, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior.” (iii) Aprovar a alteração do objeto social da Companhia, conforme descrição constante da Ordem do Dia, com a consequente 
atualização do Estatuto Social que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4° - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e 
securitização de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos 
de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (‘Créditos Mercantis’?; (ii) a emissão e colocação 
privada ou ofertas públicas junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas 
atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações 
de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores 
mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de 
outra forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos 
termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos 
Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos 
Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos 
Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a 
aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços 
envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos 
visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. (iv) Aprovar 
todas as demais alterações necessárias no Estatuto Social decorrentes das deliberações anteriores. (v) Autorizar a Diretoria da Companhia a 
tomar as providências necessárias para a formalização das deliberações aprovadas acima, com a ratificação de todos os atos praticados até 
o momento. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada e lavrada a presente ata 
em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração da Companhia presentes. 7. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2025. Jucesp nº 415.366/25-2 em 16/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral

RURAL HOLDINGS DO BRASIL S/A.
CNPJ

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO E ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. 
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de dezembro de 2025 às 10:00 horas, na sede desta Companhia, reuniram-se em pri-
meira convocação os subscritos da totalidade das ações emitidas por RURAL HOLDINGS DO BRASIL S/A. CONVOCA-
ÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do Parágrafo 4º, artigo 124 da Lei 6.404/76 (Lei 
das Sociedades Anônimas), por estarem presentes os acionistas representados pela totalidade do capital social, con-
forme assinatura do Livro de Presença de Acionistas. PRESENÇAS/MESA: Por indicação dos presentes, foi escolhida 
o Sr. WILSON VILELA MEDEIROS FILHO, para presidir e o Sr. PEDRO HENRIQUE MAMEDE CINQUINI MEDEIROS para 
secretariar a Assembleia. Constituída a mesa, o Sr. Presidente, após verificar a regularidade da verificação da Assem-
bleia Geral Extraordinária, deu início aos trabalhos. ORDEM DO DIA: Deliberar e discutir as seguintes matérias extra-
ordinárias: Dissolução voluntária da Companhia; Nomeação do Liquidante; Pagamento dos haveres aos acionistas; 
Aprovação do balanço patrimonial de encerramento e destinação do patrimônio líquido. DELIBERAÇÕES: Após dis-
cussão em análise das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade dos votos e 
sem quaisquer restrições ou reservas, aprovam as seguintes matérias: 1) A dissolução voluntária da sociedade, com 
fundamento no artigo 206, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 6.404/76, em razão da cessação das atividades operacionais 
e do cumprimento do objeto social, determinando o início do processo de liquidação da companhia; 2) A nomeação a 
Liquidante da Companhia, do Sr. WILSON VILELA MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade profissional nº 15629 CRM/GO, inscrito no CPF sob nº 069.688.236-16, residente e domiciliado na Rua Al-
pes, nº 751, bairro São João, Barra do Garças/MT, CEP 78600-284, acionista e atual Diretor Presidente da companhia, 
que, a partir desta data, passa a exercer exclusivamente as funções de liquidante, com todos os poderes necessários 
à boa condução da liquidação, nos termos dos artigos 210 a 219 da Lei nº 6.404/76; 3) O pagamento aos Acionistas 
dos valores equivalentes às suas participações no Capital Social equivalente a 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada um dos Acionistas. 
Os Acionistas dão-se plena e geral quitação quanto às obrigações sociais; 4) A aprovação do balanço patrimonial de 
encerramento datado de 10 de novembro de 2025, cujo patrimônio líquido é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O ati-
vo apurado foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), existente em conta caixa e destinado ao pagamento do passivo regis-
trado na conta capital social também no mesmo valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), convertido em pagamento das 
participações Acionárias na forma do item “3” anterior. Consequentemente, a Companhia, ora extinta, não permite a 
existência de qualquer ativo ou passivo. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, a sessão foi suspensa pelo 
tempo necessária à lavratura da Ata que após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Por fim, autoriza-
ram a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à consecução das deliberações aprovadas nesta Assembleia. A 
presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. 

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 07.534.805/0001-64 - NIRE 35300324862

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.

Nos termos do Art. 124, §1º, inciso II, do Art. 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Spread Participações S.A.”, conforme aditado ( “Escri-
tura de Emissão”), celebrado entre a SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 
aberta perante a CVM, em fase operacional, inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300324862, (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob 
o NIRE 35229235874, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário da presente 
emissão, representando a comunhão dos Debenturistas (conforme abaixo defi nida) (“Agente Fiduciário”), a SPREAD TE-
LEINFORMÁTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 
05423 911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35201383998 (“Spread Teleinformática”), SPRE-
AD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinhei-
ros, CEP 05423-911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380 (“Spread Sistemas”); e a 
CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a Spread Teleinformática e a Spread 
Sistemas, os “Fiadores”), fi cam os Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de 
registro automático, da Emissora (“Debêntures” e Emissão”, respectivamente), convocados a participar da assembleia geral 
de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Te-
ams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora, nos termos da cláusula 12.1.2 da Escritura de Emissão, do artigo 121, 
parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), a fi m de apreciarem 
e deliberarem acerca das seguintes Ordens do Dia: (i) a concessão de anuência prévia (waiver) para a utilização dos recursos 
retidos na Conta Vinculada, conforme identifi cada no “Instrumento Particular De Constituição De Cessão Fiduciária De Rece-
bíveis E Conta Vinculada Em Garantia E Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) para realização da amortização 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios no valor total de R$ 19.308.116,49 
(dezenove milhões, trezentos e oito mil, cento e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) (“Amortização Recursos Conta 
Vinculada”) devendo a Amortização Recursos Conta Vinculada ser realizada no dia 26/12/2025. Em decorrência da Amortiza-
ção Recursos Conta Vinculada, serão consideradas quitadas as parcelas de pagamento do principal e da remuneração cor-
respondentes a 23/12/2025, 23/01/2026 e 23/02/2026. Os próximos pagamentos a serem realizados pela Emissora, seguirão 
o cronograma estabelecido no Anexo II da Escritura de Emissão, sendo o próximo pagamento programado para 23/03/2026. 
(ii) a concessão de novo prazo para pagamento do Waiver Fee de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário, devidos em decorrência das deliberações consubstancias na “Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, Em Série Única, Da Spread Participações S.A., Realizada em 12 de novembro de 2025” (“Waiver AGD 
12/11/2025”), a ser pago aos Debenturistas em 30 de dezembro de 2025, conforme orientações constantes na ata do Waiver 
AGD 12/11/2025. 1 Local: 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e re-
mota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no parágrafo das “Infor-
mações Gerais” abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais: 2.1. Obser-
vado o disposto na forma do artigo 72, § 1 da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias úteis antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à Emissora, no e-mail isabel.matosi-
nhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, ao Agente Fiduciário, com cópia para o e-mail agentefi duciario@
vortx.com.br cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista, representante le-
gal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja represen-
tado por um procurador, por meio de procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia Geral de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicio-
nalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro 
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) le-
gal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de investimento, o 
regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.2. 
A Emissora disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a partici-
pação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.3. Os De-
benturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a correspon-
dente instrução de voto à distância diretamente à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 02 
(dois) dias antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora disponibilizará modelo de docu-
mento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
grupojosealves.com/ e na sua página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá estar devidamen-
te preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução 
de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo 
com disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hi-
pótese em que terá sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará 
restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). 2.4. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individu-
al por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus represen-
tantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite 
individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em re-
lação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail lean-
dro.faustino@grupojosealves.com, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da As-
sembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do debenturista 
seja liberado mediante o envio de novo convite. 2.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a 
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fi m 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plata-
forma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não 
estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompa-
tibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do debenturista, entre outros). 2.6. Os Debenturistas Credenciados que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes à Assembleia 
Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas 
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presiden-
te da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifi -
cação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o adotado 
para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.7. 
Por fi m, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos 
previstos na referida autorização para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regu-
lamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instru-
ções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal 
fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.8. Este Edital se encontra dispo-
nível nas páginas do Agente Fiduciário (https://vortx.com.br) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi ca-
dos a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 09:30 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, andar 
13, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: 4.1. Da renúncia de determinado membro da Diretoria 
da Companhia; 4.2. Da eleição de membro da Diretoria da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor de Compliance; 4.3. em razão das 
alterações previstas no item 4.1 e 4.2, da Ordem do Dia, ratificar a composição dos membros da Diretoria da Companhia; e 4.4. autorizar 
a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, 
mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Dire-
toria da Companhia até esta data. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros manifestaram-se 
favoravelmente à aprovação: (i) do aceite da renúncia do cargo de Diretora de Compliance da Companhia: da Sra. THAIS DE CASTRO 
MONTEIRO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04.533-010, e, consequentemente a renúncia de todos os poderes e obrigações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo 
ao presente instrumento. (ii) da eleição de membro da Diretoria da Companhia, a seguir indicado: MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, 
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita 
no CPF/ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretora de Compliance; para complementação de mandato até a Reunião 
do Conselho de Administração a realizar-se em 22 de abril de 2027, que deliberará sobre a eleição/reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. Não fará jus a remuneração. O Diretor acima nomeado e abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer o cargo designado por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou 
contra a propriedade. O Diretor, ora eleito, toma posse de seu respectivo cargo mediante assinatura do termo de posse correspondente 
(anexo I), lavrado no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”. (iii) Em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a 
composição da Diretoria da Companhia, sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 
SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi 
, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de 
Relações com Investidores; (b) CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial na 
Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo 
de Diretora de Securitização; (c) MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial 
na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo 
de Diretora de Compliance e (d) IOANNI STIVIM APOSTOLOU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro mecatrônico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 50.548.558-8 e inscrito no CPF/ME sob nº 438.652.278-64, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - 
sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeado para o cargo de Diretor de Distribuição. (iv) Os 
acionistas declaram que conhecem, anuem e aquiescem que o Diretor eleito ocupa cargo como membro de Diretoria na Companhia, sem 
interesse conflitante. (v) da autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências necessárias para cumprimento 
das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando 
os atos praticados pelos membros da Diretoria até esta data. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Conselheiros Presentes: Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi. Diretoria eleita ou objeto de ratificação do mandato: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Camila Maria Oliveira, Michelle Paulino Leimig Pagnocca e Ioanni Stivim Apostolou Júnior. São 
Paulo, 16 de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. 
Conselheiros: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Maria Regina Basile Stopa; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A.
CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86 - NIRE 35.300.575.954

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 11h00, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, 
sala 2, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. PUBLICAÇÃO: Em 
virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso 
e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. 4. MESA: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: (i) reeleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: (i) reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, quais sejam, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 218.718.568-09 e a Sra. Maria 
Regina Basile Stopa, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 3.782.361-9 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 689.156.168-04; todos com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04.533-010, e Sra. Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi; 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.737.433-3, inscrita 
no CPF/ME sob nº 286.839.768-90, a contar da presente data para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e Vice-Presidente do Conselho de Administração, ratificando os seus atos praticados até a presente data e que, terão mandato 
por mais 2 (dois) anos a contar da presente data, tomando posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse 
lavrados em livro próprio, devidamente arquivado na sede da Companhia. Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora 
eleitos e abaixo assinados declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades 
por Ações, aceitam as suas respectivas designações, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem 
condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de 
exercer atividades mercantis. Os Conselheiros ora eleitos renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão 
dos cargos ocupados. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos 
membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. (representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa) e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 
de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Conselheiros 
eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente do Conselho de Administração; Maria Regina Basile Stopa - Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi - Conselheira.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A.
CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86 - NIRE 35.300.575.954

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, andar 
13, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: 4.1. Da renúncia de determinado membro da Diretoria 
da Companhia; 4.2. Da eleição de membro da Diretoria da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor de Compliance; 4.3. em razão das 
alterações previstas no item 4.1 e 4.2, da Ordem do Dia, ratificar a composição dos membros da Diretoria da Companhia; e 4.4. autorizar 
a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, 
mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Dire-
toria da Companhia até esta data. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros manifestaram-se 
favoravelmente à aprovação: (i) do aceite da renúncia do cargo de Diretora de Compliance da Companhia: da Sra. THAIS DE CASTRO 
MONTEIRO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 
421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.533-010, e, consequentemente a renúncia de todos os poderes e obrigações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo ao presente 
instrumento. (ii) da eleição de membro da Diretoria da Companhia, a seguir indicado: MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, 
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/
ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretora de Compliance; para complementação de mandato até a Reunião do 
Conselho de Administração a realizar-se em 16 de dezembro de 2027, que deliberará sobre a eleição/reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. Não fará jus a remuneração. O Diretor acima nomeado e abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer o cargo designado por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou 
contra a propriedade. O Diretor, ora eleito, toma posse de seu respectivo cargo mediante assinatura do termo de posse correspondente 
(anexo I), lavrado no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”. (iii) Em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a 
composição da Diretoria da Companhia, sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 
SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi 
, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de 
Relações com Investidores; (b) CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial 
na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o 
cargo de Diretora de Securitização; (c) MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/ME sob nº 324.991.818-00, com endereço 
comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada 
para o cargo de Diretora de Compliance e (d) IOANNI STIVIM APOSTOLOU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro mecatrônico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 50.548.558-8 e inscrito no CPF/ME sob nº 438.652.278-64, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 
41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeado para o cargo de Diretor de 
Distribuição. (iv) Os acionistas declaram que conhecem, anuem e aquiescem que o Diretor eleito ocupa cargo como membro de Diretoria 
na Companhia, sem interesse conflitante. (v) da autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências necessárias 
para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 
60, ratificando os atos praticados pelos membros da Diretoria até esta data. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo a tratar, foi a 
presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Conselheiros Presentes: Vinícius Bernardes Basile 
Silveira Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi. Diretoria eleita ou objeto de ratificação do 
mandato: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Camila Maria Oliveira, Michelle Paulino Leimig Pagnocca e Ioanni Stivim Apostolou 
Júnior. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. (O restante das assinaturas seguirá na próxima página) 
Conselheiros: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stop; Maria Regina Basile Stopa; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, andar 13, sala 01, Itaim Bibi, CEP 
04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os membros efetivos do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig 
Pagnocca. 4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: 4.1. Da renúncia de determinado membro da Diretoria da Companhia; 4.2. Da 
eleição de membro da Diretoria da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor de Compliance; 4.3. em razão das alterações previstas no 
item 4.1 e 4.2, da Ordem do Dia, ratificar a composição dos membros da Diretoria da Companhia; e 4.4. autorizar a administração da 
Companhia a adotar todas as providências necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustiva-
mente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Diretoria da Companhia 
até esta data. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros manifestaram-se favoravelmente à 
aprovação: (i) do aceite da renúncia do cargo de Diretora de Compliance da Companhia: da Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com 
endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, e, 
consequentemente a renúncia de todos os poderes e obrigações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo ao presente instrumento. 
(ii) da eleição de membro da Diretoria da Companhia, a seguir indicado: MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, casada sob 
o regime da comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/ME sob nº 
324.991.818-00, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretora de Compliance; para complementação de mandato até a Reunião do Conselho 
de Administração a realizar-se em 22 de abril de 2027, que deliberará sobre a eleição/reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. 
Não fará jus a remuneração. O Diretor acima nomeado e abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
o cargo designado por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a 
propriedade. O Diretor, ora eleito, toma posse de seu respectivo cargo mediante assinatura do termo de posse correspondente (anexo I), 
lavrado no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”. (iii) Em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a composição 
da Diretoria da Companhia, sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com 
Investidores; (b) CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 
41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo de Diretora 
de Securitização; (c) MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial na Rua 
Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo de 
Diretora de Compliance e (d) IOANNI STIVIM APOSTOLOU JÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro mecatrônico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 50.548.558-8 e inscrito no CPF/ME sob nº 438.652.278-64, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - 
sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeado para o cargo de Diretor de Distribuição. (iv) Os 
acionistas declaram que conhecem, anuem e aquiescem que o Diretor eleito ocupa cargo como membro de Diretoria na Companhia, sem 
interesse conflitante. (v) da autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências necessárias para cumprimento 
das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando 
os atos praticados pelos membros da Diretoria até esta data. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Conselheiros Presentes: Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi. Diretoria eleita ou objeto de ratificação do mandato: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Camila Maria Oliveira, Michelle Paulino Leimig Pagnocca e Ioanni Stivim Apostolou Júnior. Certifico 
que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Conselheiros: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Maria Regina 
Basile Stopa; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 3

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

17/12/2025

PORTO DE VITORIA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME: 40.997.635/0001-20 - NIRE:35300565444

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCALDAASSEMBLEIA: realizada aos 5 (cinco) dias do mês de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da PORTO DE VITORIA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS S.A, localizada na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala F22, Itaim Bibi, CEP 04533-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Os editais de convo-
cação foram dispensados, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4°, da Lei 6.404 de 15 dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), em função da presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme Lista de Presença de Acionistas da Companhia e conforme aprovado pelo Conselho de Administração, em ata de 03 de dezembro de 2025. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Aprovação ou não da alteração da denominação social da Companhia que 
passará a ser “TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.” com a consequente alteração do Artigo 1o do Estatuto Social da Companhia, para refletir a nova denominação. (ii) Aprovação ou não 
da alteração da sede social da Companhia. (iii) A aprovação ou não da alteração do objeto social da Companhia de forma que a Companhia desenvolva, como objeto social, as seguintes atividades: (i) a aquisição 
e securitização de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos 
creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou ofertas públicas junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário 
compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e 
(iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e 
emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a 
prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, 
será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supraci-
tados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos 
ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliá-
rios de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mer-
cantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro -A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Autorizar as mudanças e/ou alterações necessárias e/ou pertinentes no Estatuto 
Social da Companhia, caso sejam aprovadas as ordens do dia previstas nos itens “(i)”, “(ii)” e (iii) descritas acima. 5. DELIBERAÇÕES: Observados os impedimentos legais, as seguintes deliberações foram 
tomadas por unanimidade de votos, sem reservas ou ressalvas: (i) Autorizar a alteração da denominação social da Companhia, para “TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. “ Em decorrên-
cia da aprovação descrita no item “(i)” acima, consignar a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º - TRV XLIII SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). “ (ii) Autorizar a alteração da sede social da Companhia de modo que o Artigo 2º do Estatuto Social passe a vigorar como a seguinte nova redação: Artigo 2º - A 
Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala FM43, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-01O, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. “ Autorizar a alteração do objeto social da Companhia. Em decorrência da deliberação acima, a alteração do Artigo 4° do Estatuto Social 
da Companhia, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4° - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades 
empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e 
colocação privada ou ofertas públicas junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; 
(iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à 
cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida 
a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos 
pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas 
no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, 
administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos 
representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos 
Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos 
na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras 
sociedades ou grupo de sociedades. “ 6. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo 
a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 05 de dezembro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. 
Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp nº 415.371/25-9 em 16/12/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: TRV XLIII SECURITIZADORA DE CREDITOS MERCANTIS S.A. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRV XLIII SECURITIZADORA DE CREDITOS MERCANTIS S.A. 
Companhia é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala FM43, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-900, não sendo permitida a abertura 
de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou 
lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente Créditos Mercantis (ii) a emissão e colocação privada ou ofertas públicas junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito 
ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de cré-
ditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro No âmbito das securitizações de Créditos 
Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar 
vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de 
valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos 
Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por 
ela emitidos. Parágrafo Terceiro A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término 
do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando 
as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - 
Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e 
presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, 
desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia 
Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos 
demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em 
branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de 
novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) 
dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos 
títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolu-
ção da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer 
pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo 
Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles 
eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo 
cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista a formalização do itens “I” e “II” previstos no 
Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer 
operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes 
beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando 
os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão 
devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos Termos de Posse lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro 
- A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. 
Conselho de Administração: Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, e por esta 
destituíveis a qualquer tempo, para ocuparem seus cargos pelo período de até 2 (dois) anos, conforme definido na Assemblela Geral de sua eleição, permitida a sua reeleição. Parágrafo Primeiro - A Assembleia 
Geral dos Acionistas deverá nomear o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assemblela 
Geral e levada à conta de despesas gerais. Artigo 17 - No caso de Impedimento ou ausência do Presidente do Conselho de Administração, este será substituído pelo Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - No 
caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, mediante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de 
Administração, seu substituto dentre os demais membros do Conselho para representá-lo na reunião que não puder estar presente. Parágrafo Segundo - Nos casos previstos neste artigo, o membro do Conse-
lho de Administração que estiver substituindo o Conselheiro impedido ou ausente votará por si e pelo Conselheiro ausente. Artigo 18 - No caso de vacância de cargo do algum Conselheiro, caberá ao Conselho 
de Administração escolher o seu substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Artigo 19 - As seguintes matérias deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-thes as atribuições e remunerações individuais, respeitados os limites globais fixados pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a 
gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (iv) 
convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vi) aprovar o código de ética e as políticas corporativas da Companhia, 
incluindo, mas não se limitando, a políticas relacionadas a: (a) divulgação de informações e negociação de valores mobiliários; (b) gerenciamento de riscos; e (c) transações com partes relacionadas e geren-
ciamento de conflitos de interesses; (vii) escolher e destituir os auditores independentes; e (viii) declarar dividendos intermediários, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais leis aplicáveis. Artigo 
20 - As reuniões do Conselho de Administração ordinárias ocorrerão anualmente, nos primeiros 4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento de cada exercicio social, com a finalidade de examinar e 
acompanhar os resultados financeiros e operacionais da Companhia e deliberar sobre todos os assuntos de sua competência. As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessário. Parágrafo Primeiro 
- As reuniões do Conselho de Administração da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, que indicará outro membro do aludido Conselho para secretariar os trabalhos e lavrar 
as atas das reuniões. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou por quaisquer de seus membros, mediante carta, notificação escrita, correio 
eletrônico ou telegrama endereçado a todos os demais membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão sempre conter a ordem 
do dia, o local, data e horário da respectiva reunião. Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas instaladas com a presença da maioria das seus membros, sendo suas 
deliberações tomadas pelo voto da maioria dos seus membros presentes. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por meio de conferência telefônica, videoconferência ou 
por qualquer outro meio de comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração por carta ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata de 
reunião em nome do conselheiro. Parágrafo Quarto - Independente das formalidades acima mencionadas, será considerada regular a Reunião do Conselho de Administração à qual todos os Conselheiros em 
exercício comparecerem. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 
(um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 2 (dois) Diretores sem designação específica e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da 
Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto 
não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com 
Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-
-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus 
negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, 
podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores 
de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) 
Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde 
que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no 
mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 
(um) ano, exceto se a procuração for de caráter ad judicial. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com 
poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a 
Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa 
e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - 
Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os 
negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) 
manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas 
da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos 
anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao 
Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 
capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 Compete aos Diretores Sem Designação Espe-
cífica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. 
Artigo 23 Compete ao Diretor de Compliace:: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar 
a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, ativi-
dades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos 
órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos 
negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança 
corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das 
exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual 
será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em 
lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Segundo - A Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro 
Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão 
apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido 
do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) pagamento de 
dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá 
a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por cento) 
do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constitui-
ção da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventu-
almente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 
28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia 
Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro 
Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, 
direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. 

TRAVESSIA XLIII SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.

CNPJ/MF nº 40.997.635/0001-20 - NIRE 35.300.565.444
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 12:30 horas, na sede social da TRAVESSIA X L I I I SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, andar 
13, sala F22, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face da presença de todos os 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: 4.1. Da renúncia de determinado membro da Diretoria 
da Companhia; 4.2. Da eleição de membro da Diretoria da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor de Compliance; 4.3. em razão das 
alterações previstas no item 4.1 e 4.2, da Ordem do Dia, ratificar a composição dos membros da Diretoria da Companhia; e 4.4. autorizar 
a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, 
mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Dire-
toria da Companhia até esta data. 5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Por unanimidade de votos e sem ressalvas, os Conselheiros manifestaram-se 
favoravelmente à aprovação: (i) do aceite da renúncia do cargo de Diretora de Compliance da Companhia: da Sra. THAIS DE CASTRO 
MONTEIRO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 
421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.533-010, e, consequentemente a renúncia de todos os poderes e obrigações do cargo, conforme Termo de Renúncia anexo ao presente 
instrumento. (ii) da eleição de membro da Diretoria da Companhia, a seguir indicado: MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, 
casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/
ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretora de Compliance; para complementação de mandato até a Reunião do 
Conselho de Administração a realizar-se em 16 de dezembro de 2027, que deliberará sobre a eleição/reeleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. Não fará jus a remuneração. O Diretor acima nomeado e abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer o cargo designado por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a 
propriedade. O Diretor, ora eleito, toma posse de seu respectivo cargo mediante assinatura do termo de posse correspondente (anexo I), 
lavrado no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”. (iii) Em razão das deliberações acima, ratificar e consignar a composição 
da Diretoria da Companhia, sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; nomeado para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com 
Investidores; (b) CAMILA MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 
41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi , Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo de Diretora de 
Securitização; e (c) MICHELLE PAULINO LEIMIG PAGNOCCA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 25.767.045-2 e inscrita no CPF/ME sob nº 324.991.818-00, com endereço comercial na Rua 
Tabapuã, 41 - andar 13 - sala 01 - Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, nomeada para o cargo de 
Diretora de Compliance. (iv) Os acionistas declaram que conhecem, anuem e aquiescem que o Diretor eleito ocupa cargo como membro de 
Diretoria na Companhia, sem interesse conflitante. (v) da autorização para a administração da Companhia adotar todas as providências 
necessárias para cumprimento das obrigações regulamentares, inclusive, mas não exaustivamente, as obrigações decorrentes do artigo 
43 da Res. CVM 60, ratificando os atos praticados pelos membros da Diretoria até esta data. 6. ENCERRAMENTO: 6.1. Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos conselheiros presentes à Assembleia. 
Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Conselheiros Presentes: Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa, Maria Regina Basile Stopa e Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi. Diretoria eleita ou objeto 
de ratificação do mandato: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Camila Maria Oliveira, Michelle Paulino Leimig Pagnocca e Ioanni 
Stivim Apostolou Júnior. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Conselheiros: Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa; Maria Regina Basile Stopa; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi.

TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.
CNPJ/MF nº 40.997.635/0001-20 - NIRE 35.300.565.444

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2025, às 12h00, na sede social da TRAVESSIA X L I I I SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, 
sala F22, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. PUBLICAÇÃO: Em 
virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação do aviso 
e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do § 4º do referido artigo. 4. MESA: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretária: Michelle Paulino Leimig Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: (i) reeleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: (i) reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, quais sejam, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 218.718.568-09 e a Sra. Maria 
Regina Basile Stopa, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, professora, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 3.782.361-9 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 689.156.168-04; todos com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, 13º andar, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04.533-010, e Sra. Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi; 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.737.433-3, inscrita 
no CPF/ME sob nº 286.839.768-90, a contar da presente data para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e Vice-Presidente do Conselho de Administração, ratificando os seus atos praticados até a presente data e que, terão mandato 
por mais 2 (dois) anos a contar da presente data, tomando posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse 
lavrados em livro próprio, devidamente arquivado na sede da Companhia. Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora 
eleitos e abaixo assinados declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades 
por Ações, aceitam as suas respectivas designações, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem 
condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de 
exercer atividades mercantis. Os Conselheiros ora eleitos renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão 
dos cargos ocupados. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos 
membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: 
Michelle Paulino Leimig Pagnocca. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. (representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa) e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 
de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino Leimig Pagnocca - Secretária. Conselheiros 
eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente do Conselho de Administração; Maria Regina Basile Stopa - Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa Bernardi - Conselheira.

TRV XLIII SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A.
CNPJ/ME: 40.997.635/0001-20 - NIRE:35300565444

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 08 de dezembro de 2025, às 10h00 horas, na sede social da TRV XLIII SECURITIZADORA DE CREDITOS 
MERCANTIS S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº 41, 13º andar, sala FM43, Itaim Bibi, CEP 
04533-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e 
secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA: Exame, discussão e votação das seguintes matérias: (i) a realização 
da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografáriam, em série única, para distribuição 
pública, sob o rito de registro automático, com a instituiçaõ de regime fiduciário, da TRV XLIII Securitizadora De Creditos Mercantis S.A., 
lastreadas em direitos creditórios devidos pela Classe Única Responsabilidade Limitada do Atlas Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, com valor nominal unitário de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo o montante total de R$ 227.269.000,00 (duzentos e vinte 
e sete milhões, duzentos e sessenta e nove mil reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), nos termos da Lei 14.430, de 03 de 
agosto de 2022 (“Lei 14.430”, “Debêntures” e “Emissão”); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos 
necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem como para (a) celebrar todos os documentos necessários à 
realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, assim como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem 
limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie 
Quirografária, Em Série Única, Para Distribuição Pública, sob o Rio de Registro Automático, Com Instituição de Regime Fiduciário, Da Trv 
XLIII Securitizadora de Créditos Mercantis S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela Classe Única Responsabilidade Limitada 
do Atlas Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia” (“Escritura de Emissão”) e seus eventuais aditamentos; e (b) contratar 
prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, assessores legais, escriturador, liquidante e Agente Fiduciário entre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos bem como autorizar a prática de todos os atos necessários para sua for-
malização. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiram aprovar, nos 
termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a Emissão com as seguintes características e condições principais, que serão detalhadas e regu-
ladas em escritura particular: (i) Valor Nominal Unitário: R$ 100,00 (cem reais); (ii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 2.272.690 
(duas milhões, duzentas e setenta e duas mil e seiscentas e noventa) de Debêntures; (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em 
série única; (iv) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 227.269.000,00 (duzentos e vinte e sete milhões, duzentos e 
sessenta e nove mil reais), na Data de Emissão; (v) Tipo e Forma: As Debêntures serão nominativas e escriturais; (vi) Comprovação de 
Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro do titular da 
Debênture no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, o qual deverá ficar disponível para consulta do Debenturista na 
sede da Emissora; (vii) Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: As Debêntures serão objeto da Oferta, a ser registrada 
na CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, caput, VIII, “a”, da Resolução CVM 160, e realizada em regime de 
garantia firme de colocação, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
qualidade de instituição intermediária líder, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie Quirografária, Em Série Única, Para Distri-
buição Pública, sob o Rito de Registro Automático, Com Instituição de Regime Fiduciário, Da Trv XLIII Securitizadora de Créditos Mercantis 
S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela Classe Única Responsabilidade Limitada do Atlas Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia” (“Contrato de Distribuição”); (viii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária; (ix) Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, não sendo conversíveis em ações de emissão da Emissora; (x) Direitos Creditórios: A Emissora, o Classe Única 
Responsabilidade Limitada do Patria Brazilian Private Equity V Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Patria PE V” ou 
“Cedente”), a Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XL S.A. e a Classe Única Responsabilidade Limitada do Atlas Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“Devedor”) celebrarão o “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão e 
Transferência de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão”), por meio do qual a Emissora irá adquirir a totalidade dos 
direitos creditórios oriundos do “Contrato de Compra e Venda de Cotas e Outras Avenças”, originalmente celebrado entre o Cedente e o 
Devedor em 28 de agosto de 2025 (“Contrato de Compra e Venda”, “Direitos Creditórios” e “Lastro”, respectivamente); (xi) Data de Emissão: 
para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); 
(xii) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvada a ocorrência de Resgate Antecipado Obrigatório, as Debêntures terão prazo de vencimento em 
dias contados da Data de Emissão estabelecidos na Escritura de Emissão, vencendo-se em 28 de agosto de 2027; (xiii) Prazo e Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão integralizadas, à vista, na data da sua subscrição, em moeda 
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário; (xiv) Garantias das Debêntures: Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, para 
as Debêntures. As Debêntures não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual nenhum bem ou direito que não componha 
o Patrimônio Separado será utilizado para satisfazer as obrigações de pagamento das Debêntures; (xv) Garantia dos Direitos Creditórios: 
Os Direitos Creditórios serão garantidos por garantia real outorgada pelo Devedor, na forma de cessão fiduciária sobre a totalidade dos 
recursos a serem depositados em determinada conta corrente de titularidade do Devedor de movimentação restrita, em que serão deposi-
tados todos e quaisquer recursos recebidos pelo Devedor oriundos de seus investimentos, formalizada por meio do “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos e Outras Avenças”, celebrado em 02 de outubro de 2025, entre o Devedor, o Cedente e a 
Emissora, conforme aditado de tempos em tempos; (xvi) Atualização Monetária das Debêntures: Não haverá atualização monetária do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures; (xvii) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão, a partir da 
Data da Primeira Integralização das Debêntures, juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 
das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 2,825% (dois inteiros e 
oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) ao ano, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures”); (xviii) Amortização das Debêntures: Ressalvada a ocorrência de Resgate Antecipado Obrigatório, o Valor Nominal Unitário 
será amortizado em parcela única na Data de Vencimento, observada a Ordem de Alocação; (xix) Pagamento da Remuneração das Debên-
tures: Ressalvada a ocorrência de Resgate Antecipado Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória, a Remuneração das Debên-
tures será paga em parcela única na Data de Vencimento, observada a Ordem de Alocação; (xx) Evento de Aceleração do Contrato de 
Cessão: Na ocorrência de um Evento de Aceleração (conforme definido no Contrato de Cessão) do Contrato de Cessão, a Emissora deverá 
(i) caso exista apenas 1 (um) Debenturista, comunicar o Debenturista para que este delibere; ou (ii) caso exista mais de 1 (um) Debenturista, 
convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures 
em Circulação mais uma, das Debêntures em Circulação, em primeira ou segunda convocações, deliberem pela obrigação de o Devedor 
realizar o pagamento antecipado dos montantes devidos no âmbito do Contrato de Compra e Venda; (xxi) Destinação dos Recursos: Os 
recursos captados por meio da Emissão serão destinados ao pagamento do preço de aquisição dos Direitos Creditórios; (xxii) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos ficarão sujeitos, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, aos seguintes encargos moratórios: (i) multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor inadimplido; e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor inadimplido, calculados pro rata temporis desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (xxiii) Local de Pagamento: Os pagamentos decorrentes das Debêntures serão 
efetuados pela Emissora em conta bancária a ser indicada pelo Debenturista, por escrito; (xxiv) Desmembramento: Não será admitido o 
desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 5.4. Aprovar a celebração pela Companhia da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos aditamentos ao Contrato de Cessão e quaiquer outros documentos relacionados à 
Emissão e autoriza a Diretoria a praticar todos os atos necessários à formalização e execução dos termos previstos nos Contratos de Endosso 
e quaisquer documentos relacionados. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada 
a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa – Presidente; e Thais de Castro Monteiro – Secretário. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria 
Financeira LTDA. A presente certidão é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 de dezembro de 2025. Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. Travessia Assessoria Financeira LTDA; Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa Stopa. Jucesp nº 415.367/25-6 em 16/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral
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CGN FUSION ENERGY SERVICE S.A.
CNPJ/MF 61.434.228/0001-84 - NIRE 35300667727

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29
DE SETEMBRO DE 2025

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 29 de setembro de 2025, às 07:30, na
sede da CGN FUSION ENERGY SERVICE S.A., localizada na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, no endereço Avenida Nações Unidas, nº 14.171, 18º
andar, salas 1801, 1802, 1803 e 1804, Edifício Rochaverá Corporate Towers,
Torre Crystal, CEP 04794-000 ("Companhia"). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Convocação dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas da
Companhia, nos termos do §4º do art. 124 da Lei 6.404/1976 ("Lei das Sociedades
Anônimas").  MESA: Presidente: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha -
Secretário: Mingzhu Li. ORDEM DO DIA: (i) Aumentar o capital social da
Companhia; (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências
necessárias para efetivação das deliberações descritas nos itens acima; e (iii)
Consolidar o Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES. Após a discussão
das matérias constantes da Ordem do Dia, as acionistas da Companhia, por
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, preliminarmente, autorizaram
a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário,
nos termos do artigo 130 e seus §§ da Lei nº 6.404/76, e, ato contínuo, tomaram
as seguintes deliberações: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia
no montante de R$ 3.990.000,00 (três milhões, novecentos e noventa mil
reais). Em decorrência deste aumento, o capital social da Companhia passa de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais),
dividido em 4.000.000 (quatro milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, na forma do boletim de
subscrição individualmente assinado e arquivado pela Companhia. Desta forma
o Capítulo 2º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação:
"CAPÍTULO 2. CAPITAL SOCIAL. Artigo 5. O capital social da Companhia é
de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), dividido em 4.000.000 (quatro
milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas
e integralizadas." (ii) Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os
atos e assinarem todos os documentos necessários ao cumprimento da deliberação
acima. (iii) Consolidar o Estatuto Social, o qual passa a vigorar nos termos da
minuta que constitui o 'Anexo I' da presente Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia que, após lida,
foi aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Silvia
Helena Carvalho Vieira da Rocha; Secretário: Mingzhu Li; Acionistas: CGN
BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. Certifico que a presente ata é
cópia fiel transcrita em livro próprio.  São Paulo, 29 de setembro de 2025. Mesa:
SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA -  Presidente e MINGZHU
LI - Secretário da Assembleia.

ANEXO I
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO.
Artigo 1º. A companhia tem a denominação de CGN FUSION ENERGY SERVICE
S.A. e reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições legais
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, nº 14.171, 18º andar, salas
1801, 1802, 1803 e 1804, Edifício Rochaverá Corporate Towers, Torre Crystal,
CEP 04794-000. Parágrafo 1º: Mediante deliberação da Assembleia geral, a
Companhia poderá abrir ou encerrar filiais, armazéns e escritórios em qualquer
ponto do território nacional e no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto
social: i. Prestação de serviços especializados de instalação, reforma,
comissionamento, diligenciamento, operação e manutenção de usinas produtoras
de energias renováveis, subestações, linhas de transmissão e de distribuição de
energia elétrica incluindo serviços de operação e fornecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; ii. Prestação
de serviço de gestão e consultoria de operação e manutenção de usinas produtoras
de energia renovável, subestações, linhas de transmissão e de distribuição de
energia elétrica; iii. Prestação de serviços de consultoria em engenharia para a
operação, manutenção, desenvolvimento e construção usinas geradoras de energia
renovável; iv. Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção,
reparo, recondicionamento, inspeções, testes, ensaios, melhoria em equipamentos,
sistemas e subsistemas vinculados a usinas produtoras de energia renovável,
subestações, linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica; v. Aluguel
e venda, importação, exportação e revenda de máquinas, equipamentos e peças
relacionadas à prestação de serviços acima ou de forma avulsa;  vi. O exercício
de outras atividades, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, vinculadas ao
seu objeto social; vii. Promover treinamentos técnicos relacionados a operação e
manutenção de usinas produtoras de energia renovável. Artigo 4º. O prazo de
duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO 2. CAPITAL SOCIAL -
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões
de reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhões) de ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. Parágrafo 1º. A
emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou
créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral aplicando-se, quando
couber, o disposto no art. 8° da Lei n° 6.404/76. Parágrafo 2º. Cada ação ordinária
dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 3º. As
ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único
proprietário para cada ação. Parágrafo 4º. A titularidade das ações será presumida
pela inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia.
Parágrafo 5º. Na proporção das suas respectivas participações, os Acionistas
terão direito de preferência na subscrição decorrentes de aumento do capital da
Companhia e aquisição de ações do capital da Companhia, nas mesmas espécies
ou classes que então possuírem e na proporção de suas respectivas participações.
Deverá ser observado prazo de decadência de 30 (trinta) dias para exercício do
direito de preferência. Artigo 6º. Em caso de aumento de capital social, em
decorrência da utilização de reservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim
como dos lucros que tenham sido, a qualquer título, retidos por decisão da
Assembleia Geral, serão distribuídas novas ações a todos os Acionistas, ou será
aumentado o valor das ações já possuídas, caso venham a ter valor nominal,
proporcionalmente à quantidade destas, em cada exercício social que for
encerrado. Artigo 7º. Os titulares de ações ordinárias nominativas receberão,
relativamente aos resultados do exercício social em que tiverem integralizado tais
ações, dividendos proporcionais ao tempo que mediar entre a data da
integralização e o término do exercício social. CAPÍTULO 3. ASSEMBLEIA
GERAL - Artigo 8º. A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas
em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses
subsequentes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias
constantes do artigo 132 da Lei nº. 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º. A Assembleia Geral será convocada
pela Diretoria da Companhia, ou pelas pessoas indicadas de acordo com os
artigos 123 da Lei nº. 6.404/76, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por
mesa composta por presidente e secretário escolhidos entre os Acionistas
presentes. Parágrafo 1º. Será considerada regular aquela Assembleia à qual
comparecerem todos os Acionistas, hipótese em que a convocação prévia será
dispensada. Artigo 10º. Os Acionistas poderão ser representados na Assembleia
Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja Acionista,
Diretor da Companhia, advogado ou instituição financeira. Parágrafo 1º. A prova
da representação deverá ser depositada na sede da Companhia até o momento da
abertura dos trabalhos da Assembleia. Artigo 11º. As Assembleias Gerais serão
instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de,
no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e, em segunda convocação, com a
presença de qualquer número de acionistas. Artigo 12º. Os acionistas terão
poderes para decidir todas e quaisquer matérias cuja competência para

deliberação seja da Assembleia Geral, conforme determinado pela Lei das Sociedades
por Ações e pelo Estatuto Social. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas
por acionistas ou seus respectivos representantes representando a maioria do capital
votante presente à Assembleia Geral. Além das matérias de aprovação determinadas
pela Lei das Sociedades Anônimas, são de competência exclusiva da Assembleia
Geral:  (i) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (ii) Alteração do tipo empresarial
da Companhia; (iii) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido ou
requerimento de falência, liquidação ou dissolução da Companhia ou de qualquer de
suas controladas; (iv) Fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações pela
Companhia ou desta por outra sociedade, transformação ou reorganização societária
de qualquer natureza envolvendo a Companhia ou qualquer de suas controladas
incluindo projetos de inclusão de investidores estratégicos. (v) Recompra de ações,
repatriamento de capital, emissão de novas ações, cancelamento de ações já emitidas
pela Companhia, desdobramentos, grupamentos, conversões, resgates, amortizações
ou outras operações similares previstas na lei aplicável; (vi) Criação e emissão de
ações preferenciais pela Companhia; (vii) Aumento ou redução do capital social da
Companhia; (viii) Retenção de lucros, criação de reservas estatutárias e a distribuição
de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de remuneração
dos acionistas de forma diversa daquela prevista neste Estatuto Social; (ix) Prestação
de garantias, hipotecas e penhoras, contratação, emissão ou concessão de
empréstimos de qualquer tipo, emissão de títulos ou outros valores mobiliários
(incluindo títulos conversíveis em ações) pela Companhia ou por qualquer uma de
suas subsidiárias; (x) Prestação de garantias, hipotecas e penhoras, contratação,
emissão ou concessão de empréstimos, emissão de títulos ou outros valores mobiliários
(incluindo títulos conversíveis em ações) pela Companhia para suas subsidiárias;
(xi) Alienação de ativos da Companhia e de suas subsidiárias; (xii) Provisão e baixa
de ativos da Companhia e de suas subsidiárias; (xiii) Participação pela Companhia
em consórcios ou joint ventures; (xiv) Eleger e destituir os membros da Diretoria da
Companhia, e fixar-lhes as atribuições e remuneração individual anual, observado o
que a respeito dispuser o Estatuto; (xv) Aprovação do orçamento anual da Companhia,
plano de investimento anual e planos de ajuste intermediários; (xvi) Aprovar abertura
e cancelamento de conta correntes em instituições financeiras; (xvii) Fixar a orientação
geral dos negócios da companhia; (xviii) Fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar,
a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (xix)
Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; (xx) Escolher
e destituir os auditores independentes da Companhia e suas subsidiarias; (xxi) Aprovar
as demonstrações financeiras anuais da Companhia. (xxii) Aprovar transações com
partes relacionadas. (xxiii) Aprovar projetos de aquisição, joint ventures, parcerias
e novos investimento inclusive os custos iniciais relacionados. (xxiv) Aprovar plano
de licitação de investimento estrangeiro da Companhia e suas subsidiarias; (xxv)
Aprovar a criação de novas subsidiárias da Companhia; (xxvi) Aquisição e/ou
investimento em bens imóveis para produção e uso indireto da Companhia e suas
subsidiarias;  (xxvii) Aprovar contratação de hedge de risco de dívida da Companhia
e suas subsidiárias e outros planos envolvendo derivativos financeiros ou negócios
de investimento; (xxviii) Doações externas da Companhia e suas subsidiárias; Artigo
13º. A administração da Companhia competirá exclusivamente à Diretoria, nos termos
deste Estatuto, sem a constituição de Conselho de Administração, conforme autoriza
o artigo 138, da Lei nº. 6.404/76. CAPÍTULO 4. DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL -
Artigo 14º. A companhia será administrada por uma diretoria formada por no mínimo
2 (dois) e no máximo 6 (seis) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por
deliberação da assembleia geral. Parágrafo 1º: O mandato dos membros da diretoria
será de 3 (anos) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º: Os Diretores da
Companhia deverão exercer suas respectivas atribuições sempre no sentido de
observar os princípios adotados neste Estatuto Social, bem como de zelar pela fiel
observância das normas legais, regulamentares e contratuais pertinentes às atividades
da Companhia e de suas subsidiárias. Artigo 15º. A investidura nos cargos far-se-
á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Diretor empossado, dispensada
qualquer garantia de gestão. Parágrafo Único. Os Diretores poderão ser destituídos
a qualquer tempo, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus substitutos.
Artigo 16º. Os Acionistas fixarão por deliberação unânime a remuneração dos
membros da Diretoria.  Artigo 17º. Compete à Diretoria a administração dos negócios
sociais da Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou
convenientes a tal finalidade, ressalvados os atos de competência da Assembleia
Geral, conforme previsto em lei ou neste Estatuto. Artigo 18º. A Diretoria reunir-se-
á sempre que o interesse social assim o exigir. As atas das Reuniões da Diretoria
serão transcritas no Livro de Registros de Atas de Reuniões de Diretoria. Parágrafo
1º: A reunião a que todos os membros estiverem presentes será considerada válida
ainda que não tenha sido convocada na forma prevista neste Estatuto Social. Serão
considerados presentes os membros da Diretoria que se manifestarem por voto
escrito antecipado e por voto expresso por fax, correio eletrônico ou por qualquer
outro meio de comunicação. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual
deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e
posteriormente transcrita no Livro de Registros de Atas de Reuniões de Diretoria da
Companhia. Parágrafo 2º: Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público
de empresas mercantis as atas de reunião da Companhia que contiverem deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 19º. A Companhia não concederá
financiamentos para seus Diretores ou empregados, assim como não garantirá
dívidas de seus Diretores ou empregados. Artigo 20º. A Companhia será representada,
em juízo ou fora dele, conjuntamente, por seus Diretores, ou ainda por procuradores
nomeados, conforme o Parágrafo Único abaixo. Parágrafo Único. As procurações
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas, conjuntamente, pelos seus
Diretores e terão prazo de validade determinado, sendo permitido o substabelecimento.
As procurações ad judicia outorgadas a advogados para representação da Companhia
em processos judiciais e administrativos deverão ser assinadas conjuntamente, pelos
Diretores, e poderão ter prazo de duração indeterminado, sendo permitido o
substabelecimento. CAPÍTULO 5. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES -
Artigo 21º. A transferência de ações da Companhia operar-se-á mediante transcrição
no Livro de Registro de Transferência de Ações da Companhia, ressalvado o direito
de preferência dos demais acionistas, salvo se previsto diversamente em acordo de
Acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO 6. EXERCÍCIO SOCIAL
E DESTINAÇÃO DOS LUCROS - Artigo 22º. O exercício social coincidirá com o
ano civil, levantando-se em 31 de dezembro de cada ano o balanço geral e demais
demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 23º. Do lucro líquido apurado da
demonstração de resultado do exercício e definido pelo art. 191 da Lei nº. 6.404/76: (i)
5% (cinco por cento) serão aplicados compulsoriamente na constituição da reserva
legal até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social, observando-se o
disposto no Capítulo XVI da Lei nº. 6.404/76. No exercício em que o saldo da reserva
legal acrescido dos montantes da reserva de capital exceda a 30% (trinta por cento)
do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do
exercício para reserva legal; e (ii) o saldo remanescente, após as deduções de que
tratam o item "i" acima, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, podendo
ser distribuído entre os Acionistas ou mantido, contabilmente, em reservas da
Companhia para futuras destinações ou compensações em resultados futuros.
Parágrafo 1º: A Companhia poderá levantar relatórios financeiros e balanços
intermediários preparados com propósitos fiscais ou para distribuição de dividendos
intermediários ou intercalares, podendo haver, inclusive, pagamento de juros sobre
o capital próprio aos Acionistas. CAPÍTULO 7. LIQUIDAÇÃO - Artigo 24º. A
Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação será
processada de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da
Lei n° 6.404/76. CAPÍTULO 8. FORO - Artigo 25º. Quaisquer controvérsias ou
disputas oriundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao foro central da
Comarca de São Paulo, São Paulo, com a exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

MINUTES OF THE EXTRAORDINARY GENERAL MEETING HELD ON
SEPTEMBER 29, 2025

DATE, TIME AND PLACE: Held on September 29, 2025, at 7:30 a.m., at the headquarters
of CGN FUSION ENERGY SERVICE S.A., located in the City of São Paulo, State of São
Paulo, at Avenida Nações Unidas, No. 14,171, 18th floor, suites 1801, 1802, 1803 and
1804, Rochaverá Corporate Towers Building, Crystal Tower, ZIP Code 04794-000
("Company"). CALL NOTICE AND ATTENDANCE: Call notice was waived due to the
presence of all shareholders of the Company, pursuant to paragraph 4 of article 124 of
Law No. 6,404/1976 ("Brazilian Corporation Law"). BOARD: President: Silvia Helena
Carvalho Vieira da Rocha e  Secretary: Mingzhu Li. AGENDA: (i) Increase the Company's
capital stock; (ii) To authorize the Company's Executive Board to take all necessary
measures to implement the resolutions described above; and (iii) To consolidate the
Company's Bylaws. RESOLUTIONS. After discussing the matters on the Agenda, the
Company's shareholders, unanimously and without any restrictions, preliminarily
authorized the drawing up of these minutes of the Extraordinary General Meeting in
summary form, pursuant to Article 130 and its paragraphs of Law No. 6,404/76, and,
immediately thereafter, passed the following resolutions: (i) To approve the increase of
the Company's share capital in the amount of R$ 3,990,000.00 (three million nine
hundred and ninety thousand reais). As a result of this increase, the Company's
share capital shall increase from R$ 10,000.00 (ten thousand reais) to R$ 4,000,000.00
(four million reais), divided into 4,000,000 (four million) common, nominative, and no-
par-value shares, fully subscribed and paid-up, in accordance with the individually signed
subscription form filed by the Company. Accordingly, Chapter 2 of the Bylaws shall read
as follows: "CHAPTER 2. SHARE CAPITAL -  Article 5. The share capital of the
Company is R$ 4,000,000.00 (four million reais), divided into 4,000,000 (four million)
ordinary, registered shares without par value, fully subscribed and paid in." (ii) To
authorize the Company's Officers to perform all acts and sign all documents necessary
to carry out the resolution above. (iii) To consolidate the Bylaws, which shall come into
effect as per the draft attached as 'APPENDIX I' to these Minutes. CLOSURE: There
being no further matters to discuss, these minutes were drafted referring to this Meeting,
which, after being read, were approved and signed by those present. Signatures: Table:
Chairman: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Secretary: Mingzhu Li;
Shareholders: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. I certify that these
minutes are a true copy transcribed in the appropriate book. São Paulo, September
29, 2025. Table: SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - President e
MINGZHU LI - Secretary of the Assembly.

APPENDIX I
CONSOLIDATION OF THE BYLAWS

CHAPTER 1. NAME, HEADQUARTERS, CORPORATE PURPOSE AND
DURATION.

Article 1. The company is named CGN FUSION ENERGY SERVICE S.A. and shall be
governed by these Bylaws and by applicable legal provisions. Article 2. The Company
has its headquarters and principal place of business in the City of São Paulo, State of São
Paulo, at Avenida Nações Unidas, No. 14,171, 18th floor, Suite 1801, 1802, 1803 and
1804, Rochaverá Corporate Towers, Crystal Tower, ZIP Code 04794-000. Paragraph
1: Upon resolution of the General Meeting, the Company may open or close branches,
warehouses, and offices anywhere in the national territory or abroad. Article 3. The
Company's corporate purpose is: i. The provision of specialized services in installation,
refurbishment, commissioning, expediting, operation, and maintenance of renewable
energy plants, substations, transmission and distribution lines, including operation
services and supply of equipment for lifting and transporting loads and people for use in
construction projects. ii. The provision of management and consulting services related
to the operation and maintenance of renewable energy plants, substations, transmission
and distribution lines. iii. The provision of engineering consultancy services for the
operation, maintenance, development, and construction of renewable energy generation
plants. iv. The provision of specialized technical services in maintenance, repair,
reconditioning, inspections, testing, trials, and improvements of equipment, systems,
and subsystems related to renewable energy plants, substations, transmission and
distribution lines. v. The leasing and sale, import, export, and resale of machinery,
equipment, and parts related to the services mentioned above, or individually. vi. The
performance of other activities, directly or indirectly, in whole or in part, related to its
corporate purpose. vii. To promote technical training related to the operation and
maintenance of renewable energy plants. Article 4. The Company shall have an indefinite
duration. CHAPTER 2. SHARE CAPITAL - Article 5. The share capital of the Company
is R$ 4,000,000.00 (four million reais), divided into 4,000,000 (four million) ordinary,
registered shares without par value, fully subscribed and paid in.  Paragraph 1. The
issuance of shares by the Company in exchange for cash, assets, and/or credits shall be
resolved by the General Meeting, applying, when applicable, the provisions of Article 8
of Law No. 6,404/76. Paragraph 2. Each common share entitles its holder to one (1) vote
at the General Meeting. Paragraph 3. The shares are indivisible in relation to the
Company, which will recognize only one owner per share. Paragraph 4. Ownership of
the shares shall be presumed from the registration of the Shareholder's name in the
Company's Share Register. Paragraph 5. Shareholders shall have preemptive rights,
in proportion to their respective holdings, to subscribe to shares resulting from a capital
increase of the Company and to acquire shares of the Company's capital, of the same types
or classes they already hold, in proportion to their respective holdings. A 30 (thirty)-day
expiration period shall be observed for the exercise of the preemptive right. Article 6. In the
event of a share capital increase resulting from the use of legal and/or statutory reserves
or funds, as well as profits that have been retained by decision of the General Meeting for
any reason, new shares shall be distributed to all Shareholders, or the value of the existing
shares shall be increased, if they come to have a par value, in proportion to the number of
shares held at the close of each fiscal year. Article 7. Holders of registered common shares
shall be entitled to receive dividends, in relation to the results of the fiscal year in which such
shares were paid in, proportional to the period between the payment date and the end of the
fiscal year. CHAPTER 3. GENERAL MEETING - Article 8. The General Meeting, with
the functions and powers provided by law, shall convene, ordinarily, within the first four (4)
months following the end of the fiscal year to deliberate on the matters set forth in Article
132 of Law No. 6,404/76, and, extraordinarily, whenever the Company's interests are so
required. Article 9. The General Meeting shall be called by the Company's Executive
Board or by the people indicated in accordance with Article 123 of Law No. 6,404/76. The
meeting shall be opened and chaired by a board composed of a chairperson and a secretary,
chosen from among the Shareholders present. Paragraph 1. A General Meeting attended
by all Shareholders shall be deemed valid, in which case prior notice shall be waived.
Article 10. Shareholders may be represented at the General Meeting by a proxy appointed
less than one (1) year prior, who must be a Shareholder, a member of the Company's
Executive Board, a lawyer, or a financial institution. Paragraph 1. Proof of representation
must be filed at the Company's headquarters prior to the opening of the meeting. Article
11. General Meetings shall be installed, on first call, with the presence of Shareholders
holding at least two-thirds (2/3) of the share capital, and on second call, with any number
of Shareholders present. Article 12. Shareholders shall have the power to decide on all
matters within the competence of the General Meeting, as established by the Brazilian
Corporation Law and the Company's Bylaws. Resolutions shall be adopted by Shareholders
or their duly appointed representatives representing most of the voting capital present at

the General Meeting. In addition to the matters requiring approval under the Brazilian
Corporation Law, the following shall be within the exclusive competence of the General
Meeting: (i) Amendment to the Company's Bylaws. (ii) Change in the Company's
corporate type. (iii) Filing for judicial or extrajudicial reorganization, bankruptcy petition,
or the dissolution or liquidation of the Company or any of its subsidiaries. (iv) Merger,
spin-off, consolidation or share incorporation by or into another company, corporate
restructuring of any nature involving the Company or any of its subsidiaries, including
projects involving strategic investors. (v) Share buybacks, capital repatriation, issuance
of new shares, cancellation of shares already issued, stock splits, reverse splits,
conversions, redemptions, amortizations, or other similar operations as provided by
applicable law. (vi) Creation and issuance of preferred shares by the Company. (vii)
Increase or reduction of the Company's share capital. (viii) Profit retention, creation
of statutory reserves, and distribution of dividends, interest in equity or any other form
of shareholder remuneration different from that set forth in these Bylaws. (ix) Granting
of guarantees, mortgages, and pledges; contracting, issuing or granting of any type
of loans, issuance of securities or other financial instruments (including convertible
securities) by the Company or any of its subsidiaries. (x) Granting guarantees,
mortgages, and pledges; contracting, issuing or granting of loans, issuance of
securities or other financial instruments (including convertible securities) by the
Company on behalf of its subsidiaries. (xi) Disposal of assets by the Company and its
subsidiaries. (xii) Provision for and write-off of assets by the Company and its
subsidiaries. (xiii) Participation by the Company in consortia or joint ventures. (xiv)
Election and removal of members of the Executive Board, and determination of their
individual annual duties and compensation, in accordance with the Bylaws. (xv) Approval
of the Company's annual budget, annual investment plan, and interim adjustment
plans. (xvi) Approval of the opening and closing of bank accounts at financial institutions.
(xvii) Determination of the Company's general business direction. (xviii) Oversight
of the Executive Board's management, including examination of books and records at
any time, request for information on executed or pending contracts, and any other
relevant acts. (xix) Review of the management report and the accounts of the Executive
Board. (xx) Appointment and removal of the independent auditors of the Company and
its subsidiaries. (xxi) Approval of the Company's annual financial statements. (xxii)
Approval of related-party transactions. (xxiii) Approval of acquisition projects, joint
ventures, partnerships, and new investments, including related initial costs. (xxiv)
Approval of foreign investment bidding plans for the Company and its subsidiaries.
(xxv) Approval of the creation of new subsidiaries of the Company. (xxvi) Acquisition
and/or investment in real estate for production or indirect use by the Company and its
subsidiaries. (xxvii) Approval of debt hedging operations by the Company and its
subsidiaries and other plans involving financial derivatives or investment-related
transactions. (xxviii) External donations by the Company and its subsidiaries. Article
13. The management of the Company shall be the exclusive responsibility of the Executive
Board, as provided in these Bylaws, with no Board of Directors established, as authorized
by Article 138 of Law No. 6,404/76. CHAPTER 4. CORPORATE MANAGEMENT -
Article 14. The Company shall be managed by an Executive Board composed of a
minimum of 2 (two) and a maximum of 6 (six) members, elected and subject to removal
at any time by resolution of the General Meeting.  Paragraph 1. The term of office of
the members of the Executive Board shall be 3 (three) years, with re-election permitted.
Paragraph 2. The Company's Officers shall perform their respective duties in
accordance with the principles set forth in these Bylaws and ensure strict compliance
with the applicable legal, regulatory, and contractual provisions related to the activities
of the Company and its subsidiaries. Article 15. The inauguration of the Officers shall
be effected by the execution of a term entered into the appropriate register, signed by
the incoming Officer, with no requirement to provide a management guarantee. Sole
Paragraph. The Officers may be removed from office at any time but must remain in
their positions until their successors take office. Article 16. The Shareholders shall
unanimously determine the compensation of the members of the Executive Board.
Article 17. The Executive Board is responsible for the management of the Company's
business and shall carry out all acts necessary or appropriate to that end, except for
those acts that fall under the exclusive competence of the General Meeting, as provided
by law or these Bylaws. Article 18. The Executive Board shall meet whenever required
by the interests of the Company. The minutes of the Executive Board Meetings shall
be recorded in the Book of Minutes of Executive Board Meetings. Paragraph 1. A
meeting attended by all members shall be considered valid even if it was not formally
convened as provided in these Bylaws. Officers who vote in advance by written vote or
express their vote via fax, email, or any other means of communication shall be deemed
present. At the end of the meeting, minutes shall be drawn up and signed by all Officers
physically present and subsequently recorded in the Book of Minutes of Executive
Board Meetings of the Company. Paragraph 2. Any minutes of Executive Board meetings
containing resolutions intended to produce effects with respect to third parties must
be published and filed with the public registry of corporate entities. Article 19. The
Company shall not grant loans to its Officers or employees, nor shall it guarantee their
debts. Article 20. The Company shall be represented, in and out of court, jointly by its
Officers or by appointed attorneys-in-fact, as described in the Sole Paragraph below.
Sole Paragraph. Powers of attorney granted by the Company must be signed jointly
by its Officers and must have a fixed term, with sub-delegation allowed. Powers of
attorney ad judicia granted to attorneys for representing the Company in judicial or
administrative proceedings must also be signed jointly by the Officers and may have
an indefinite term, with sub-delegation permitted. CHAPTER 5. ASSIGNMENT AND
TRANSFER OF SHARES - Article 21. The transfer of the Company's shares shall
be effected through an entry in the Company's Share Transfer Register, subject to the
preemptive rights of the other shareholders, unless otherwise provided in a
Shareholders' Agreement filed at the Company's headquarters. CHAPTER 6. FISCAL
YEAR AND ALLOCATION OF PROFITS - Article 22. The fiscal year shall coincide
with the calendar year, and the general balance sheet and other financial statements
required by law shall be prepared as of December 31 of each year. Article 23. Net
income, as determined in the income statement for the year and defined in Article 191 of
Law No. 6,404/76, shall be allocated as follows: (i) 5% (five percent) shall be compulsorily
allocated to the legal reserve until it reaches 20% (twenty percent) of the share capital,
in accordance with Chapter XVI of Law No. 6,404/76. In any fiscal year in which the
balance of the legal reserve, together with the capital reserves, exceeds 30% (thirty
percent) of the share capital, the allocation of part of the net income to the legal reserve
shall not be mandatory; and (ii) the remaining balance, after the deductions mentioned
in item "i" above, shall be allocated as determined by the General Meeting, and may be
distributed to the Shareholders or retained in the Company's accounts as reserves for
future allocations or to offset future results. Paragraph 1. The Company may prepare
financial reports and interim balance sheets for tax purposes or for the distribution of
interim or intercalary dividends and may also pay interest on equity to Shareholders.
CHAPTER 7. LIQUIDATION - Article 24. The Company shall be dissolved in the cases
provided by law, and its liquidation shall be carried out in accordance with the provisions
of Articles 208 and following Law No. 6,404/76. CHAPTER 8. JURISDICTION - Article
25. Any disputes or controversies arising from this Bylaws shall be submitted to the
Central Court of the Judicial District of São Paulo, State of São Paulo, to the exclusion
of any other court, no matter how privileged it may be.

ACIONISTA NÚMERO DE AÇÕES VALOR SUBSCRITO FORMA DE
INTEGRALIZAÇÃO

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF nº
31.973.393/0001-43, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 14.171, 18º
andar, salas 1801, 1802, 1803 e 1804, Edifício Rochaverá Corporate Towers,
Torre Crystal, São Paulo/SP, CEP 04794-000.

3.990.000 (três milhões,
novecentos e noventa mil)

R$ 3.990.000,00 (três milhões,
novecentos e noventa mil reais)

Totalmente subscritas e
integralizadas em dinheiro.

São Paulo/SP, 29 de setembro de 2025.  SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Presidente e Advogada OAB/PR 47.904 e MINGZHU LI - Secretário. CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - Por: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha - Diretora e Zhigang Yao - Diretor. Arquivado na JUCESP, sob o protocolo
nr. 3046708/25-7, em 13/10/2025, e selo 359.019/25-0 - por Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TOTAL 3.990.000 3.990.000,00

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO / SUBSCRIPTION FORM

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de
2025, às 09:00 (nove) horas, na sede social da Companhia, localizada na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 635, bairro Cidade
Industrial de Curitiba - CIC, CEP 81.170-280. CONVOCAÇÃO: Convocados
regularmente todos os acionistas, conforme convocação publicada no Jornal O
DIA SP nas edições datadas de (i) 19 de novembro de 2025 - página 5; (ii) 20/
21 de novembro de 2025 - página 4 e (iii) 22/23 e 24 de novembro de 2025, página
5. QUÓRUM: Foi constatada a presença dos acionistas representando 80,4166%
(oitenta vírgula quatro mil, cento e sessenta e seis por cento) do capital social.
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Julio Cesar Pisani; Secretário: Paulo
Roberto Pizani ORDEM DO DIA: (i) Aprovação do "Protocolo e Justificação de
Incorporação da CESC - Centrais Elétricas Salto Corrente Ltda" celebrado em
27/11/2025 pelas administrações da Companhia ("Protocolo de Justificação de
Incorporação") que estabelece, dentre outros, a justificativa, os termos e condições
que se realizará a incorporação da Centrais Elétricas Salto Corrente Ltda
("CESC") pela Companhia, nos termos do art. 1.116 do Código Civil e 227 da Lei
das Sociedades por Ações ("Incorporação"); (ii) Aprovação da ratificação da
nomeação e contratação de Empresa Especializada para elaboração do laudo de
avaliação da companhia incorporada pelo critério do valor contábil ("Laudo de
Avaliação"); (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) Aprovação da Incorporação da CESC
pela Companhia ("Incorporação"); (v) Aprovação de aumento do capital social
da Companhia, decorrente da capitalização de reservas; (vi) Aprovação da
alteração do Estatuto Social da Companhia para: (a) atualização do capital social;
e (b) inclusão das atividades adicionadas ao objeto social em razão da
incorporação; (vii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia; (viii)
Autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à
efetivação das deliberações aprovadas; (ix) Estabelecer Cronograma de
Distribuição de Dividendos apurados até o ano calendário de 2025 e (x) Assuntos
Gerais. DELIBERAÇÕES: Antes de iniciados os trabalhos, foi deliberado e
aprovado por unanimidade de votos dos acionistas presentes que a Ata da
Assembleia fosse lavrada em forma de sumário, e as declarações de votos,
protestos e dissidências porventura existentes serão numeradas, autenticadas
e recebidas pela Mesa e serão arquivadas na sede da Companhia, nos termos
do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Os acionistas, por
unanimidade, deliberam: (i) Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação
firmado em 27 de novembro de 2025 com a CESC - Centrais Elétricas Salto
Corrente Ltda., que faz parte integrante desta ata na forma de Anexo I; (ii)  Aprovar
a ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada, EDS TAX
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E CONTÁBIL LTDA, sociedade estabelecida
na Rua Padre Anchieta, 2285, sala 1503, Município de Curitiba, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.482.496/0001-69, e NIRE na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o no 41600656938, registrada no Conselho Regional de
Contabilidade do Estado do Paraná sob nº CRCPR-09702/O-7, representada
pelos sócios, Evans de Siqueira, brasileiro, contador, casado, portador da Cédula
de Identidade RG no 4.625.576-3, inscrito no CPF/ME sob no 840.644.809-10 e
CRC-PR sob no 33.053/O-4 e Evelyn Murta de Souza Azevedo, brasileira,
contadora, casada, portadora do RG nº MG14.015.062, inscrita sob CPF nº
089.969.836-08 e sob CRC/PR nº 075.277/O-0. ("Empresa Avaliadora"), para
realização da avaliação necessária nos termos do artigo 227 da Lei no 6.404/76,
ficando aprovado  todos os termos e condições do Laudo de Avaliação da CESC
- Centrais Elétricas Salto Corrente Ltda nos termos do Anexo II; (iii)  Aprovar
o Laudo de Avaliação, elaborado pela Empresa Avaliadora na data-base de 31/
10/2025, que faz parte integrante desta ata na forma de Anexo II; (iv) Aprovar
a Incorporação, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação; (v)
Aprovar o aumento do capital social da Companhia que passará a ser no valor de
R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) para R$ 530.000.000,00
(quinhentos e trinta milhões de reais), conforme abaixo:

• Reserva Legal no valor de R$ 4.140.387,15 (quatro milhões, cento e quarenta
mil, trezentos e oitenta e sete reais e quinze centavos)  .
• Reserva e Incentivos Fiscais no valor de R$ 12.817.812,00 (doze milhões,
oitocentos e dezessete mil, oitocentos e doze reais).
• Reserva de Lucros no valor de R$ 93.041.800,85 (noventa e três milhões,
quarenta e um mil, oitocentos reais e oitenta e cinco centavos).

(vi) Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para
refletir o atual capital social da Companhia, em decorrência das reservas
discriminadas no item acima, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77 - NIRE: 4130001199-1

ATA DA 78ª. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025
"Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
530.000.000,00 (quinhentos e trinta milhões de reais), dividido em 291.473.918
(duzentos e noventa e um milhões, quatrocentas e setenta e três mil, novecentas
e dezoito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal." (vii) Aprovar a
inclusão das atividades abaixo, em decorrência da Incorporação, sem prejuízo
das já existentes: • 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição
de energia elétrica • 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e peças •  46.14-1-00 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações
e aeronaves • 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras • 35.14-0-
00 - Distribuição de energia elétrica • 96.09-2-99 - Outras atividades de serviços
pessoais não especificadas anteriormente. (viii) Aprovar a alteração do artigo
3º do Estatuto Social da Companhia para refletir o objeto social da Companhia,
em decorrência da incorporação da CENTRAIS ELÉTRICAS SALTO
CORRENTE LTDA pela Companhia, efetivada em 28/11/2025, o qual passará a
vigorar com a seguinte redação: "Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a)
industrialização, comércio, importação e exportação de madeiras e correlatos
em geral; (b) exploração e comércio agrícola, pecuária, extrativa de madeiras,
florestamento e reflorestamento nas diversas modalidades, com recursos próprios,
incentivados ou de terceiros; (c) plantio, conservação e exploração de reservas
florestais; (d) produção e comercialização de sementes e mudas florestais; (e)
administração de bens próprios e de terceiros; (f) prestação de serviço de
preparação de terreno, cultivo e colheita; (g) atividades de apoio a produção
florestal;  (h) participação como acionista ou quotista em outras sociedades, (i)
industrialização, comércio, importação e exportação de  papel, celulose, cartões,
embalagens, pasta de madeira e seus correlatos, derivados e semi-produtos  em
geral; (j) produção e comercialização  de corretivos de acidez de solo e (k)
geração e comercialização de energia elétrica; (l) construção de estações e
redes de distribuição de energia elétrica; (m) comércio atacadista de máquinas
e equipamentos para uso industrial, partes e peças; (n) representantes comerciais
e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves;
(o) holdings e instituições não-financeiras; (p) distribuição de energia elétrica;
(q) outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente.
(ix)  Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a
vigorar conforme a redação do Anexo III. (x) Aprovar a reversão da totalidade
dos lucros a realizar, no montante de R$ 123.788.895,00 (cento e vinte e três
milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e cinco
reais) para a conta de lucros acumulados, tornando-os plenamente distribuíveis,
para fins de cumprimento do cronograma de dividendos aprovado no item seguinte
(xi) Aprovar o cronograma de distribuição de dividendos apurados até o ano de
2025, nos  termos abaixo, ficando deliberado que esta distribuição substitui os
dividendos mínimos obrigatórios dos exercícios de 2026, 2027 e 2028, abaixo descrito:

LUCROS A DISTRIBUIR
Lucros a Realizar R$ 123.788.895,00
Lucro do Exercício R$ 26.211.105,00
Total R$ 150.000.000,00
Pagar em 2025 R$ 60.000.000,00
Pagar em 2026 R$ 30.000.000,00
Pagar em 2027 R$ 30.000.000,00
Pagar em 2028 R$ 30.000.000,00
Total R$ 150.000.000,00

(xii) Aprovar a autorização para os administradores e diretores praticarem
todos os atos necessários à efetivação das deliberações anteriores, incluindo a
efetivação da Incorporação. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA  ATA: Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente
ata contendo os ajustes ora aprovados, substituindo-se a redação anteriormente
constante da ata assinada em 10/04/2025. A presente versão passa a prevalecer
para todos os fins legais. Curitiba (PR), 28 de novembro de 2025. JULIO
CESAR PISANI - Presidente e PAULO ROBERTO PIZANI - Secretário.
ACIONISTAS PRESENTES:  Paulo Roberto Pizani, La Famiglia di Giulio Ltda.
(representada por Julio Cesar Pisani), Vera Maria Luhm Pisani (representada
por Jose Carlos Pisani Junior), Ricado Luhm Pisani, Jose Carlos Pisani Junior,
Luz Fernando Pizzani, Elizabeth Kovara Boaretto,  José Eduardo Nardi e Daniela
Luhm Pisani Almeida.
Arquivado na JUCEPAR em 15/12/2025 sob nr. 20255929986. Assinado por
Leandro Marcos Raysel  Biscaia - Secretário Geral.


